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--------------------------ACTA 28/2018-------------------------- 

------Da Reunião extraordinária de 20 de Setembro de 2018------- 

-----Aos vinte dias do mês de Setembro do ano de dois mil e 

dezoito, nesta cidade de Almeirim, na sala de reuniões da Câmara 

Municipal de Almeirim, encontrando-se presente a Assistente 

Técnica, Teresa Isabel de Matos Alexandre, compareceram para a 

reunião de hoje, os membros da Câmara Municipal deste Concelho, 

os Senhores:----------------------------------------------------

-----Presidente, Pedro Miguel César Ribeiro, Vice Presidente, 

Paulo Vladimiro Santana Caetano, e Vereadores Rui Manuel Farinha 

Freire Rodrigues, Maria Emilia Castelo Arsénio Botas Moreira, 

Ana Sofia da Fonseca Casebre e Eurico Manuel Lopes Henriques.---

-----Faltou a Senhora Vereadora Sónia Colaço, por motivos 

profissionais, cuja falta foi considerada justificada..---------

-----Sendo quinze horas assumiu a presidência o Senhor 

Presidente da Câmara, após a que os restantes autarcas tomaram 

os seus lugares, tendo aquele declarado aberta a reunião.-------

----------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------- 

--------------------PERIODO DA ORDEM DO DIA--------------------- 

-----APRECIAÇÃO DA REVISÃO AO ORÇAMENTO DO ANO DE 2018, POR 

ALTERAÇÕES NO PAM, PARA POSTERIOR ENVIO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

PARA EFEITOS DE APROVAÇÃO --------------------------------------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:---------------

-----"Conjugando o estipulado na alínea c) do número 1 do artigo 

33º da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, alterada pela Lei 

25/2015, de 30 de março, com o previsto no nº8.3.2 do Decreto-

Lei nº 54-A/99, de 22 de fevereiro, com posteriores alterações, 

proponho ao executivo que aprecie a revisão orçamental para 

alteração do Plano de Atividades Municipais, com a inclusão de 

verba para “Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes”, e 

alteração aos valores previstos para anos seguintes para 

“Aquisição de refeições Escolares”, de acordo com informação dos 

serviços que se anexa e que se dá por reproduzida, e posterior 
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envio à Assembleia Municipal para aprovação.--------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em 

minuta para imediata produção de efeitos, bem como a Assembleia 

delibere em minuta, nos termos do número 3 do artigo 57º do 

anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, com posteriores 

alterações.”----------------------------------------------------

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.---------------- 

----------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------

-----APRECIAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO COM A 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE LISBOA E VALE DO TEJO, PARA 

COLABORAÇÃO NA IMPLEMENTAÇÃO DE CONSULTAS DE SAÚDE ORAL NO SNS--

-----Proposta do Senhor Presidente:-----------------------------

-----"Foi-nos apresentado por mail de 14 de Setembro de 2018, 

uma minuta de Protocolo a subscrever entre a Administração 

Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo e o Município de 

Almeirim denominado “Saúde Oral para Todos”;--------------------

-----Considerando que o mesmo mail previa a assinatura do 

referido Protocolo no dia 18 de Setembro, seria impossível 

apresentar o mesmo em tempo útil a reunião de Câmara;-----------

-----Assim, ao abrigo do previsto na alínea g) do número 2 do 

artigo 23º do Anexo I à lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, na 

sua atual redação, conjugado com o número 3 do artigo 35º do 

citado regime, proponho ao Executivo que ratifique o meu 

Despacho que aprovou o referido Protocolo.----------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em 

minuta para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 

do artigo 57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Setembro, 

alterada pela Lei 25/2015, de 30 de Março.”---------------------

-----Deliberado por unanimidade e minuta ratificar o Despacho do 

Senhor Presidente.---------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------

-----APRECIAÇÃO E SUBMISSÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA 

APROVAÇÃO DO REGULAMENTO PARA A CONCESSÃO DE APOIO A ALUNOS DO 
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ENSINO SUPERIOR-------------------------------------------------

-----Proposta da Senhora Vereadora Maria Emilia:----------------

-----"Considerando:---------------------------------------------

-----A proposta de “Regulamento para Concessão de Apoios a 

Alunos Ensino Superior” foi publicada em Diário da República, 2ª 

série, nº155, em 13 de Agosto de 2018, bem como no site do 

Município e afixada em Edital para efeitos de apreciação 

pública, sendo que se encontra a terminar a decurso do prazo (25 

de Setembro de 2018) e não foram apresentadas quaisquer 

sugestões.------------------------------------------------------

-----Apesar de ter sido enviado para publicação ainda em Julho, 

só saiu em DRE em 13 de Agosto, terminando o debate público em 

25 de Setembro de 2018;-----------------------------------------

-----A Assembleia Municipal de Setembro está agendada para 27 de 

Setembro, sendo que se revela importante a aprovação do presente 

regulamento na referida Assembleia de Setembro de modo a adequar 

os próximos pedidos dos alunos do ensino superior nas 

disposições do regulamento ora alterado;------------------------

-----Assim, proponho, ao executivo, ao abrigo do disposto na 

alínea k), número 1 do artigo 33º do Anexo I à Lei nº 75/2013 de 

12 de Setembro, com posteriores alterações que delibere submeter 

à aprovação da Assembleia Municipal o “Regulamento para 

Concessão de Apoios a Alunos Ensino Superior”, caso não tenham 

sido apresentadas quaisquer questões até ao termo do período de 

discussão pública (25 de Setembro).-----------------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em 

minuta bem como a Assembleia delibere em minuta, para imediata 

produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 57º do 

anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Setembro, com posteriores 

alterações.”----------------------------------------------------

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.----------------

----------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------

------------------------EXPEDIENTE GERAL------------------------

-----AUTOCARRO – A Câmara deliberou contabilizar os custos com o 
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autocarro às seguintes entidades:-------------------------------

-----União Futebol Clube de Almeirim: 408.75 euros; Junta de 

Freguesia de Benfica do Ribatejo: 206.25 euros; Rancho 

Folclórico Velhas Guardas de Fazendas de Almeirim: 468.00 euros;   

Componente de Apoio à Família de Almeirim: 721.26 euros; 

Associação de Apoio às Famílias de Fazendas de Almeirim: 48.22 

euros; ATL de Almeirim e de Fazendas de Almeirim: 452.56 euros; 

Componente de Apoio à Família de Fazendas de Almeirim: 426.37 

euros; Universidade Sénior de Almeirim: 395.25 euros; 

Agrupamento de Escuteiros de Almeirim: 310.55 euros.------------

---------------------------------------------------------------- 

-----Às oito horas e dez minutos foi encerrada a reunião.------- 

-----E eu,____________________________________________________, 

Assistente Técnica desta Autarquia, elaborei a presente acta, 

que lavrei e subscrevi a qual vou assinar com o Senhor 

Presidente.----------------------------------------------------- 

 

 

 

 

  O Presidente da Câmara          A Assistente Técnica 

 

 

 

 


